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DIPLOMA  MINISTERIAL Nº  17 /2020

de  5  de  Maio

PROCEDIMENTO  DE  INSCRIÇÃO  EXTRAORDINÁRIA
NO  REGIME CONTRIBUTIVO  DE  SEGURANÇA

SOCIAL

Considerando que, pelo Decreto-Lei nº16/2020, de 30 de Abril,
foram criadas medidas de apoio às entidades empregadoras e
aos trabalhadores que satisfaçam as condições previstas
naquele diploma;

Considerando que os apoios concedidos são dirigidos às
entidades empregadoras e trabalhadores registados no regime
contributivo de segurança social, sendo criado um período e
procedimento de inscrição extraordinária para entidades
empregadoras e respetivos trabalhadores ainda não inscritos,
bem como para condutores de transportes públicos também
ainda não inscritos;

Considerando que, nos termos do nº3 do artigo 5º do Decreto-
Lei nº16/2020, de 30 de Abril, o procedimento de inscrição
extraordinária é regulado por Diploma Ministerial;

Considerando que o pagamento dos subsídios extraordinários
para trabalhadores, criados pelo referido Decreto-Lei, deve
ser processado pelo Instituto Nacional de Segurança Social,
mediante requerimento e cumpridas as demais condições de
elegibilidade previstas;

Considerando que a existência de dívida prévia à segurança
social não prejudica o acesso das entidades empregadoras e
dos respetivos trabalhadores aos apoios previstos naquele
Decreto-Lei, sendo que contudo se mantém a obrigação das
entidades empregadoras liquidarem a dívida existente;

Considerando que assiste às  entidades empregadoras com
dívida à segurança social o direito de  pagamento em
prestações;

Considerando que, nos termos do nº 4 do artigo 7º do Decreto-
Lei nº16/2020, de 30 de Abril, os termos do pagamento em
prestações das contribuições em dívida é regulado por Diploma
Ministerial;

Assim, o Governo, pela Ministra da Solidariedade Social e
Inclusão, manda, ao abrigo do previsto nos artigos 5º e 7º do
Decreto-Lei nº16/2020, de 30 de Abril, publicar o seguinte
diploma:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma regulamenta os procedimentos relativos à
inscrição extraordinária no regime contributivo de segurança
social, ao requerimento dos apoios, ao processamento do
pagamento, pelo Instituto Nacional de Segurança Social, dos
subsídios extraordinários para os trabalhadores inscritos, e ao
pagamento em prestações, por parte das entidades
empregadoras, das contribuições sociais em dívida.

Artigo 2.º
Procedimentos de inscrição extraordinária

1.    As entidades empregadoras ainda não inscritas no regime
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contributivo de segurança social, que pretendam beneficiar
dos apoios aprovados pelo Decreto-Lei nº16/2020, de 30
de Abril, devem inscrever-se e inscrever os seus
trabalhadores no prazo de 15 dias, a contar da entrada em
vigor do presente diploma.

2.   Os condutores de veículos de transporte público de passa-
geiros ainda não inscritos no regime contributivo de
segurança social que pretendam beneficiar dos apoios
aprovados pelo Decreto-Lei nº16/2020, de 30 de Abril,
devem igualmente inscrever-se no prazo de 15 dias, a contar
da entrada em vigor do presente diploma.

3.    Para efeitos do presente diploma, consideram-se condutores
de veículos de transporte público de passageiros, os
motoristas de taxis, microletes, angunas, autocarros,
biskotas e tuk-tuk.

4.  O processo de inscrição efetua-se com a entrega, nos
edifícios dos Centros de Solidariedade Social do Ministério
da Solidariedade Social e Inclusão, nos Municípios, ou
nas instalações da Região Administrativa de Oé-Cusse
Ambeno, em Oé-Cusse, dos seguintes documentos:

a) Formulários de inscrição, nos modelos próprios, em
anexo I ao presente diploma e que dele fazem parte
integrante;

b) Cópias, para todos os trabalhadores, de documentos
de identificação válidos, sendo obrigatório o cartão de
eleitor e ou bilhete de identidade, para os trabalhadores
nacionais, e o passaporte para os trabalhadores
estrangeiros;

c) Cópia de cartão de identificação fiscal de pessoa
coletiva ou de pessoa singular (TIN), para as entidades
empregadoras com trabalhadores a cargo;

d) Cópia de documento específico de comunicação de
início de atividade, para as entidades empregadoras
com trabalhadores a cargo;

e) Cópia de documento de matrícula, registo da viatura e
comprovativo de inspeção válida de viatura que o traba-
lhador conduz, no caso dos condutores de veículos de
transporte público de passageiros.

5.   Os documentos referidos no número anterior devem ser
entregues num dos seguintes locais:

a) Em Díli, na sede do Instituto Nacional de Segurança
Social, em Caicoli;

b) Nos Municípios, nos edifícios dos Centros de
Solidariedade Social do Ministério da Solidariedade
Social e Inclusão;

c) Em Oé-Cusse, nas instalações da Região Administrativa
Especial de Oé-Cusse Ambeno.

Artigo 3.º
Procedimentos relativos ao requerimento dos apoios

1.   As entidades empregadoras e os trabalhadores inscritos
facultativamente no regime contributivo de segurança
social que pretendam beneficiar dos apoios previstos no
Decreto-Lei nº16/2020, de 30 de Abril, devem solicitá-lo
através de requerimento, a apresentar através do
preenchimento dos formulários cujos modelos constituem
o anexo II ao presente diploma e que dele fazem parte
integrante.

2.   Os requerimentos referidos no número anterior devem ser
entregues nos locais indicados no número 5 do artigo 2º.

Artigo 4.º
Procedimentos relativos ao pagamento dos subsídios

extraordinários

1.   O pagamento dossubsídios extraordinários a que se referem
os artigos 8º e 11º do Decreto-Lei nº16/2020, de 30 de Abril,
é processado pelo Instituto Nacional de Segurança Social
através de transferência bancária direta para aos
trabalhadores que cumpram as condições de elegibilidade.

2.   Em situações excecionais, designadamente nos casos em
que o trabalhador não tem conta bancária, o Instituto
Nacional de Segurança Social pode efetuar o pagamento
por transferência bancária para a conta da entidade
empregadora do trabalhador, quando este declare por
escrito autorizar o procedimento, e a entidade empregadora
declare, também por escrito, entregar o montante do
subsídio em causa ao trabalhador

3.   O pagamento dos subsídios extraordinários será feito  nas
seguintes datas:
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· No dia 15 de cada mês, nos casos em que o requerimento seja recebido até ao dia 11 do mesmo mês;

· No dia 29 de cada mês, nos casos em que os requeri-mentos sejam recebidos até ao dia 25 do mesmo mês;

· No dia 15 do mês seguinte àquele em que em que o requerimento seja recebido, quando este facto ocorra após o
respectivo dia 25.

4.   Os subsídios extraordinários relativos aos meses de Março e Abril de 2020 serão pagos de uma só vez, no mês de Maio de
2020.

5.   Os subsídios extraordinários relativos a meses posteriores a Abril de 2020, serão pagos no mês seguinte àquele a que dizem
respeito, nas mesmas datas indicadas no número 3.

Artigo 5º
Procedimentos relativos ao pagamento de contribuições sociais em dívida

1.  Sem prejuízo do acesso aos benefícios aprovados pelo Decreto-Lei nº16/2020, de 30 de Abril, as entidades empregadoras com
dívida à segurança social mantêm a obrigação legal de a regularizarem, nos termos da legislação em vigor.

2.   As entidades empregadoras com contribuições sociais em dívida relativas ao período de Outubro de 2017 a Fevereiro de 2020
podem efetuar o pagamento em prestações, nos termos previstos no nº3 do artigo 7º do Decreto-Lei nº16/2020, de 30 de
Abril, continuando a aplicar-se o disposto sobre esta matéria no Decreto-Lei nº20/2017, de 24 de Maio, ainda que não esteja
em causa a viabilidade da entidade devedora.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Publique-se.

Díli, 4 de Maio de 2020

A Ministra da Solidariedade Social e Inclusão

______________________
Armanda Berta dos Santos
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ANEXO I – Formulários de inscrição extraordinária
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ANEXO  II – Modelos de Requerimento
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